
Câmara Municipal de Santa Bárbara d'Oeste “Palácio 15 de Junho”
EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI Nº 114/2021

Altera o artigo 1º do Projeto de Lei nº
114/2021.

Autoria: Comissão Permanente de
Justiça e Redação.

EMENDA SUPRESSIVA:

1) O artigo 6º do Projeto de Lei nº 114/2021 passa a ter a

seguinte redação:

“Artigo 1º - Fica proibida a utilização de recursos públicos
municipais, no âmbito do município de Santa Bárbara d'Oeste, em
eventos que promovam de forma direta ou indireta a sexualização
de crianças e adolescentes.”(NR)
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    Plenário “Dr: Tancredo Neves”, em 20 de agosto de 2021.
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